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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR. 
REGISTRO  DE CONTRATOS  DE FINANCIAMENTO 
DE  VEÍCULO.  ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO  NO 
ACÓRDÃO.  INOCORRÊNCIA. 
PREQUESTIONAMENTO  EXPLÍCITO. 
DESNECESSIDADE.  REJEIÇÃO  DA  SÚPLICA 
ACLARATÓRIA. 
                                                                          
- É de se rejeitar os embargos de declaração que visam 
rediscutir a matéria julgada ou quando inexiste qualquer 
eiva  de  omissão,  obscuridade  ou  contradição 
porventura apontada.

-  Não  se  afigura  necessário  o  prequestionamento 
explícito  para  fins  de  interposição  de  futuras 
irresignações no âmbito do Superior Tribunal de Justiça 
e/ou Supremo Tribunal Federal. Segundo entendimento 
jurisprudencial, basta que a matéria aduzida no recurso 
especial  tenha  sido  objeto  de  manifestação  pelo 
Tribunal  a  quo,  sem  que  seja  essencial  o 
pronunciamento específico sobre os dispositivos legais 
correspondentes.

-  “O  juiz  não  está  obrigado  a  responder  todas  as  
alegações  das  partes,  quando  já  tenha  encontrado  
motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga  
a  ater-se  aos  fundamentos  indicados  por  elas  e  
tampouco  a  responder  um  a  um  todos  os  seus  
argumentos.” (RJTJSP 115/207, in Theotonio Negrão, CPC anotado, 
nota n. 17a ao art. 535).
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Colenda  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio 
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  REJEITAR  OS  EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

RELATÓRIO

Inconformado com o acórdão de fls. 153/155-verso, que desproveu o Agravo 

de Instrumento por ele apresentado, o Sindicato dos Concessionários e Distribuidores 
de Veículos no Estado da Paraíba – SINCONDIV – PB opôs os presentes embargos de 

declaração,   nos  autos  da  Ação  Cautelar  movida  em  face  do  Detran  –  PB  – 
Departamento Estadual de Trânsito da Paraíba.

Em suas razões (fls. 160/162),  a parte embargante pretende que esta Corte 

esclareça “em qual lei estaria amparada a redação contida ao final do § 2º do art. 3º da  

Resolução CONTRAN nº  320/2009,  que permite  a contratação de empresas privadas  

para a execução dos serviços de registro e controle  de contratos de financiamento e  

arrendamento de veículos automotores.” - fls. 162.

Ante o exposto, pugna pelo acolhimento dos aclaratórios para o fim de ser 

reconhecida a inexistência de lei que ampare a atividade acima mencionada pela iniciativa 

privada e, consequentemente, a verossimilhança das alegações para a concessão da 

liminar  obstada  no  primeiro  grau  de  jurisdição,  atribuindo,  em  razão  disso,  efeito 

modificativo à súplica em apreço.

É o breve relatório.

VOTO

Ante  as  alegações levantadas,  tenho que a  irresignação em apreço não 

merece prosperar.

Desembargador José Ricardo Porto
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De início,  cumpre mencionar  que,  segundo o rol  taxativo  do art.  535 do 

Código de Processo Civil, os Embargos Declaratórios apenas são cabíveis quando houver 

no decisório vergastado obscuridade, contradição ou omissão.

É  necessário,  portanto,  para  o  seu  acolhimento,  a  presença  de  alguns 

desses pressupostos, de sorte que, inexistindo-os, a sua rejeição é medida que se impõe.

Assim, como os aclaratórios visam afastar da decisão qualquer  omissão 
necessária  à  solução  da  lide,  não  permitindo  a  obscuridade acaso  identificada  e 

extinguindo  qualquer  contradição entre  a  premissa  argumentada  e  a  conclusão, 

inocorrendo  qualquer  desses  requisitos,  evidencia-se  a  necessidade  de   seu 

desacolhimento. Nesse sentido:

“(...) Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão,  
contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar  
o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o  
decisum no que pertine à aplicação da teoria do fato consumado  
na  hipótese  de  matrícula  de  estudantes  de  ensino  médio  e  
fundamental,  filhos  e  dependentes  de  oficial  da  Marinha,  
transferido ex officio, o que é inviável de ser revisado em sede de  
embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no  
artigo 535 do CPC. (...) 7. Embargos de declaração rejeitados.” 
(EDcl no REsp 734.450/RJ, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA 
TURMA,  julgado  em  28.03.2006,  DJ  10.04.2006  p.  143). 
Destaquei.

“A tarefa do tribunal nos EDcl é a de suprir a omissão apontada  
ou de dissipar a dúvida, obscuridade ou contradição existente no  
acórdão.  Não  é  sua  função  responder  a  consulta  ou 
questionário sobre meros pontos de fato” (RTJ 103/269).

O embargante suscita a necessidade deste Órgão se manifestar sobre a 

suposta ausência de lei que ampare a terceirização da execução do registro dos contratos 

de financiamento por empresas privadas. 

Cumpre  ressaltar  que  o  objeto  do  agravo,  sobre  o  qual  foi  emanado  o 

acórdão recorrido, foi de impedir a vinculação do licenciamento de veículos financiados ao 

registro prévio dos contratos respectivos. 

Desembargador José Ricardo Porto
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Leia-se  que  as  razões  da  súplica  instrumental  se  concentram  sobre  a 

atividade  de  registro,  utilizando-se,  como  parâmetro,  precedentes  desta  Corte  e  do 

Superior  Tribunal  de  Justiça,  que  abordaram  a  incumbência  registral  por  Cartórios 

extrajudiciais em época pretérita.

O  acórdão  ora  recorrido  esclareceu  que  a  titularidade  para  registro  dos 

pactos de financiamento pertence, de fato, aos Órgãos de Trânsito dos Estados e Distrito 

Federal,  inexistindo  tentativa  de burla  quanto  a  tal  questão  pelo  DETRAN-PB,  sendo 

possível o ato material de cadastramento ser executado por empresa terceirizada.

Daí  vem o sindicato suplicante,  apenas nesta oportunidade,  questionar  a 

suposta  ausência  de  lei  quanto  à  atividade material  de  cadastramento  por  instituição 

privada, ponto este sequer ventilado no agravo.

Com  base  no  exposto,  e  analisando  o  acórdão  refutado,  infere-se  a 

ausência de omissão a ensejar os presentes embargos, porquanto o tema abordado no 

Agravo  de  Instrumento  foi  devidamente  apreciado,  conforme  se  percebe  com  a 

transcrição a seguir:

“O  presente  inconformismo  questiona  o  indeferimento  de  
pedido liminar postulado na origem, no sentido de suspender  
a Portaria nº 596/2014/DS do DETRAN-PB, que dispõe sobre  
os procedimentos para o registro eletrônico de contratos de  
financiamento  de  veículo  e  estabelece  requisitos  para  
credenciamento de pessoas jurídicas para operacionalizá-lo.

Dessa forma, espera o recorrente a consequente liberação dos  
processos de expedição de Certificado de Registro de automóveis  
financiados,  tão  somente  com  o  apontamento  do  gravame  no  
citado documento.

Sendo assim, destaca o Sindicato recorrente que o fumus boni  
iuris de sua alegação está na atual paralisação da expedição de  
CRV´s por empresa terceirizada, respaldada pela Portaria editada 
pelo DETRAN, que seria nula de pleno direito,  ante a vedação 
expressa constante não art. 6º, § 1º, da Lei nº 11.882/08.

Pois bem. 

Inicialmente, esclareço que a matéria decidida, tanto na Ação nº  
200.2003.051061-0,  que tramitou nesta Corte, como na Medida  

Desembargador José Ricardo Porto
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Cautelar  nº  11.635/PB  e  no  Recurso  Especial  nº  875.634/PB,  
ambos  processados  no  Superior  Tribunal  de  Justiça,  cujos  
comandos estariam, segundo o agravante, sendo supostamente 
burlados  pelo  DETRAN,  referem-se,  tão  somente,  à  
impossibilidade  de  procedimento  de  registro  de  contrato  de  
veículos por parte dos Cartórios de Títulos e Documentos.

No mesmo sentido são as previsões constantes no art. 6º, caput,  
e parágrafos, da Lei nº 11.882/2008, que conferem plena validade 
à anotação de alienação fiduciária nos Certificados de Registro de 
Veículo (CRV), dispensado qualquer condicionamento prévio em 
Registros Públicos. 

Vejamos os textos dos dispositivos mencionados:

 Art.  6o  Em operação de arrendamento  mercantil  ou qualquer  
outra  modalidade  de  crédito  ou financiamento,  a anotação da 
alienação fiduciária de veículo automotor no certificado de  
registro a que se refere a Lei no 9.503, de 23 de setembro de  
1997,  produz  plenos  efeitos  probatórios  contra  terceiros,  
dispensado qualquer outro registro público. 

§ 1o   Consideram-se nulos quaisquer convênios celebrados 
entre  entidades  de  títulos  e  registros  públicos e  as 
repartições de trânsito competentes para o licenciamento de  
veículos, bem como portarias e outros atos normativos por elas  
editados, que disponham de modo contrário ao disposto no caput  
deste artigo. 

§  2o   O  descumprimento  do  disposto  neste  artigo  sujeita  as  
entidades e as pessoas de que tratam, respectivamente, as Leis  
nos  6.015,  de  31  de  dezembro  de  1973,  e  8.935,  de  18  de  
novembro de 1994, ao disposto no art. 56 e seguintes da Lei no  
8.078, de 11 de setembro de 1990, e às penalidades previstas no 
art. 32 da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994. 

Em respeito às orientações acima delineadas, bem como a outros  
Diplomas que também tratam da questão (a exemplo do Código  
Civil  de 2002),  o  Conselho Nacional  de Trânsito – CONTRAN,  
editou a Resolução nº 320/2009, para estabelecer o procedimento 
para  o  registro  de  contratos  de  financiamento  de  veículo  nos  
órgãos de trânsito dos Estados e Distrito Federal, além de outras  
providências.

O art. 2º da Resolução prevê que os pactos em comento serão 
registrados no órgão exclusivo de trânsito do Estado ou Distrito  
Federal em que for registrado ou licenciado o bem, especificando, 
no art. 3º, que a aludida atividade consiste no armazenamento de  
dados a serem fornecidos pelo credor da garantia real (banco),  
quais sejam:

Desembargador José Ricardo Porto
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I  -  identificação do credor  e do devedor,  contendo endereço e  
telefone;
II - o total da dívida ou sua estimativa;
III - o local e a data do pagamento;
IV - a taxa de juros, as comissões cuja cobrança for permitida e,  
eventualmente,  a  cláusula  penal  e  a  estipulação  de  correção  
monetária, com indicação dos índices aplicáveis;
V  -  a  descrição do veículo  objeto  do  contrato  e  os  elementos  
indispensáveis à sua identificação. 

No § 1º do art. 3º acima citado, visualiza-se expressamente que o  
registro das  avenças  é  atribuição  das  entidades  de  trânsito,  
podendo a EXECUÇÃO    (cadastramento)  , nos termos do § 2º,   
ser contratada com terceiros,  o que foi feito pelo DETRAN –  
PB, através da Portaria nº 596/2014 (vide fls. 76/78). 

Transcrevo,  nesta  oportunidade,  a  orientação  constante  nos  
parágrafos mencionados:

Art. 3º. (…).

§  1º  O  registro do  contrato  é  atribuição  dos  órgãos  ou 
entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito  
Federal e será feito em arquivo próprio, por cópia, microfilme ou  
qualquer outro meio eletrônico, magnético ou óptico, ou ainda em 
livro próprio, com folhas numeradas, que garantam a segurança 
quanto à adulteração e manutenção do conteúdo.

§ 2º Os órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e  
do Distrito Federal deverão implementar o registro dos contratos  
no  prazo  de  30  (trinta)  dias  da  data  de  publicação  desta  
Resolução,  cabendo-lhes  a  supervisão  e  o  controle  de  todo  o  
processo  de  registro  dos  contratos  de  forma  privativa  e  
intransferível,  podendo  sua  execução  ser  contratada com 
terceiros na forma da Lei. 

Dito disso, é de se concluir que a situação em estudo se trata de  
desdobramento diverso do ventilado pelo agravante, pois o Detran  
– PB, desincumbido-se do dever que foi compelido pela resolução  
nº  320/2009 do Contran,  credenciou  empresa terceirizada  para 
proceder com a execução do registro eletrônico de gravame (fls.  
80), prática autorizada pela referida norma.

Assim  sendo,  não  há  que  se  falar  em  nulidade  do  ato 
questionado, de modo que operou acertadamente a Magistrada a  
quo ao proferir a interlocutória vergastada.

Ante o exposto, DESPROVEJO O AGRAVO. - fls. 153/155v.

A insatisfação do recorrente com o julgamento contrário aos seus interesses, 

ou a rediscussão da causa, não encontra amparo na via dos embargos declaratórios.  
Desembargador José Ricardo Porto
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Do mesmo modo, não se afigura necessário o prequestionamento explícito 

para fins de interposição de futuras irresignações no âmbito do STJ e/ou STF, segundo 

entendimento jurisprudencial basta que a matéria aduzida no recurso especial tenha sido 

objeto de manifestação pelo Tribunal  a quo, sem que seja essencial o pronunciamento 

específico sobre os dispositivos legais correspondentes. Vejamos: 

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  OFENSA  AO 
ART.  535  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NÃO 
CONFIGURADA.  PREQUESTIONAMENTO  EXPLÍCITO.  
DESNECESSIDADE.  PENSÃO  POR  MORTE.  LEI  ESTADUAL 
N.º  7.551/77  E  LEI  COMPLEMENTAR  ESTADUAL  N.º  43/02.  
ALEGAÇÃO  DE  VIOLAÇÃO  AO  ART.  6.º  DA  LEI  DE 
INTRODUÇÃO  AO  CÓDIGO  CIVIL.  ANÁLISE  REFLEXA  DA 
LEGISLAÇÃO  LOCAL.  SÚMULA  N.º  280  DO  SUPREMO  
TRIBUNAL FEDERAL.1. Os embargos de declaração destinam-se 
a  suprir  omissão,  afastar  obscuridade  ou  eliminar  contradição  
existentes  no  julgado,  sendo  certo  que  é  desnecessário  o  
prequestionamento explícito a fim de viabilizar  o acesso a esta  
Corte Superior de Justiça,  bastando que a matéria aduzida no 
recurso  especial  tenha  sido  objeto  de  manifestação  pelo  
Tribunal a quo, sem que seja necessário o pronunciamento 
específico  sobre  os  dispositivos  legais  correspondentes.2.  
Para se aferir eventual violação do art. 6.º da Lei de Introdução ao  
Código  Civil,  é  imprescindível  o  percuciente  exame  da  Lei  
Estadual n.º 7.551/77 e, principalmente, a análise dos efeitos da  
Lei  Complementar  Estadual  n.º  43/02,  norma que restringiu  os  
direitos do beneficiário, o que é inviável na via especial, a teor do  
entendimento sufragado na Súmula n.º 280 do Supremo Tribunal  
Federal.3.  Agravo  regimental  desprovido. (STJ  -  AgRg  no  Ag 
1266387/PE,  Rel.  Ministra   LAURITA  VAZ,  QUINTA  TURMA,  julgado  em 
20/04/2010, DJe 10/05/2010.).

Ademais,  “o  juiz não está obrigado a responder todas as alegações das  

partes,  quando já  tenha encontrado motivo  suficiente  para fundar  a decisão,  nem se  

obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um  

todos os seus argumentos.” (RJTJSP 115/207, in Theotonio Negrão, CPC anotado, nota n. 

17a ao art. 535).

Posto isso, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

É como voto.    
Desembargador José Ricardo Porto
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Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo Porto. 
Participaram do julgamento, além deste relator, o Exmº. Des. Leandro dos Santos e o Dr. 
Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado em substituição a Exmª. Desª. Maria de Fátima 
Moraes Bezerra Cavalcanti).

Presente à sessão o Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário  Moacyr  Porto”  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça do Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 22 de setembro de 2015.  

  Des. José Ricardo Porto 
       RELATOR     

                                                                                    

J/04 e J/08 (R)

Desembargador José Ricardo Porto
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